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Senhor Presidente

, 3 : venho a hoiu'a de encaminhar à a].ta con

sideraçao dessa nobre Assembbléia9 por intermédio de Vossa

IEkce[ência, o anexo prometo de ].ei dispondo sobbre o centro
le da poluição do meio--ambbiente .

Os probblemas acarretados pela pol-ui.çao

do nteio-ambbiente, acentuando-se dia a dias estão a exi.gir
medidas urgentes, de ordem técnicagadmi.nistrativa e legal.

Sensíve[ ao probb].epal considerei Q se--

tor de sande e saneamento como nárea de intervenção absolB:

lamente prioritariati l tendo já tomado a].gramas provid8nci.as
administrati.vas a respeito..

Assiml os Decretos n9s 5 992 e 5 993,
ambbos de 16 de abril deste ano, centralizaTaHlna "Companhia

Estadual (É Tecnologia de Saneamento .Básico e ])efesa do ]Ueio-

-.Ambbiente - CETESB", a comlÉ)etênci.a para o controle do meio-

-ambbiente -- água, ar e solo.
Prossegui.ndo na execução dessa poJ-lzti

ca, pretendo9 agoral cri.ar os instrtHmentos de prevenção e
controle do meio-ambblentel abrangendo as águas, o are o ag.

]-o, e rever a ]egi.s].açao atualüente esparsa por di-versas
].eis e regulamentos .
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casa sendo de sa]ientar--se quem a]em do contro].e e da re-

pressão, adoram-se medidas preventivasl não previstas na

].egislação vigente . ganiam-sel assiml exigidos certifica-

dos ou licenças IÉ)ara o desenvolvimento,a instalaçãola cone.

trução! a ampliaçaol a operação au o:Hlncionamento de qual
quer fonte de polui-çãol cabbendo aos Órgãos estaduais e mu--

nicipais exigir sua apresentação previa para a alÉ)rotação

de projetos e a expedição dos fitos de sua comlE)etência.

Medidas de emergência IÉ)oderao ser deter

minadasllÉ)ara evitar ou ímlÉ)edil episodios crl''bicos de polui-
ção ambienta]..

Caberá ao regu].acento fi.xarl entre ou--
trasl as normas IÉ)ara uso e presezvaçao das águas, do ar e
do solo; especi-ficar quais as fontes de poli.çao que devam

obbtez' certificados ou licenças e os diversos padrões técn2.
cos previstos na ].ei

Para melhor esclarecimento da matéria,
transcrevo justificativa a iü.m apresentada, IÉ)elo Senhor Se--

cretário dos Serviços e Obbras Púbb]icasl do artieu].ado que
e].abborou:

nPTe].iüinatuente queremos salientar ag
gtans pontos bbási.cos que nortearam a elabboração
desta minuta .

Poucos países consegui.ram determinar os
"padrões de meio-ambiente'' e seu relacionamento
com os 'ipadrÕes de emi-ssãon . .A].ém dissopsua eny:
nieração nZo tem sido suficientemente amplalde mg
do a posei-bbilitar a caracterização de todos os
fitos poluidores. Particularmentelno que diz reg
IÉ)eito à poluição do ar, é bbastante difz'cil fixar
e correlacionam esses padrões de forma a IÉ)elmi-
tir lzm controle Bata.Êsfatório do meio-ambbiente.

'\

20.000, 'Vl1 74



@

ê
GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

DaÍ não se segue sejam inúteis ou in-
convenientes esses IÉ)adrões. Pe].o contrários im-
põe-se sua insti.tui.çgo e à medida em que seu es-
tabbelecimento for se tornando mai.s completo e pe=
feitor aperfeiçoar-se-á o sistema de contro].e e
prevenção. Não se pode dispensará todaviap a câ
racterização do ato polui.dorp indelÉ)endentemente
dos padrões a serem estabbea-ecidosl como sendo tz3E

bém o que acarreta danos à salldel ao bbem--estar l
aos material.sp à :floral à :fauna e ao meio--ambieB
te em geral) a jui.zo da autoridade competente.Eg
tep o sistema hoje vigente fundador principalne=
tel no artigo 602 do regulamento aprovado pe ]-o
Decreto 52 497/70, referente à polui.ção do ar e
no artigo 8e do ]).1,. 195--A/70, referente à polui=.
ção das águas.

Seja dito com a necessária ênfase anel
condicionar a repressão e mesmo a prevenção dapg
lui.çao a Índi.ces técnicos pré-estabbelecidos em

fitos normativosp tomará inútil o estabbelecimen-
to do si.stema de seu controle .

Penso em vi-sta o que acíüa seexpõsl dg.
fine a iü-nata a polui.çgo do meio-ambbiente de fo=
ma alteniativa. Ela é a presenças lançamento ou
li.bberação feita em desacordo com as normas que fg.
rem estabbelecidas ou que venham acarretar danos
às águasp ao ar ou ao solo.Consequentemente proj=.
bbe o lançamento ou a libberação de poluentesl is--
to é, de toda e qualquer fonna de matéri.a ouene=
gia que cause a poluição do meio--ambbiente.

lío maisl foi adorada a orientação cona.
tente do trabbal-ho no iníci.o referidos especial --
mente no que se re:fere ao ordenamento damatéria. Tg.
davial merecem destaque as segui.ntes disposições:

O.grei.go 49, ç9nerente..@9 ÇQptrole da
pala.çãç)..4:a6 á.guasl nada inova . Apenas incorpo-
a ao sistema da lei. o que já consta da legisla-

ção federall notadamente,do art. 37 $ 2e do D.l,.
federal 221/67 (Código de Pesca) .

Qs artigos 5Q e 6g da minuta são os eÊ ...

belos do sistema preventi.vo da polui.çãol.e nisso
coããiste sua maior inovação! pois a legislação
atüã:]. é üeràmente repressiva. O regue-acento re-
].aci.õnará &s ufontes de poluiçãoii sujeitas à prÊ.
via aprovação, considerando-se como tais quais-

b
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quer atividadesl sistemasl pJ"ocessosp operaçõesp /
Daqui.nas, equipamentos ou dispositivoslmóveis ou '
nãos que causem ou venham a causar a enü..ss8o de
poluent e s . .

Essas disposições penni.tem ,ão Executa-l
vo sujeitar à prévia autorização quaisquer des-
sas fontes! na medida da necessidade ou confie--
niência9 inclusive os veícuJ-os automotores, ra-
zão pel-a qual foram estes omi.ti.dos na mi.nula.

91. artigos 7e a ].l cuidam das penalidg
des. A minuta manteve a tradição consagrada na
legislação vi.gente , classificando as infraçÕes em
três a'aus: ]-eles, W'aves e gravíssimas. (art.
8e ]).1,. 195--J1/70; art. 602 do Dec. 52 497/70 e
art. 6e do D.l,. federal 785/69),este di-apondo sg
bre normas re]atívas à saúde. A exemp].o do art.
4Q do D.],. federa]. acima citado, definiu o respon-
sável peJ-a inflação como sendo queml de qual-quer
modos cometer ou concorrer para sua práti.ea oudp
].a se bbeneficiar .

O artigo 12 repete o que já dispõe oa;l
figo 16 da l,ei 118/73 que autorizou a constitui-
ção da CEIPESB - (órgão delegado do Govenio do Es-
tado no campo do controle da poluição do meio-am
bbiente. ])eixos-se para o regue.acento a defina -
ção do Órgão competente para aplicação da leio
porquelface à sistemáti.ca ].epal hoje vigentelpag
sou a ser atrjbbui.ção do llxecutivol alterar a de-
nominação e a competência dos Órgãos da adiei.nis-
traç8o centralizada e descentra].içada . Entretan
to, é evidente que essa competência será mantida
na CEg:ESB. Pelas mesmas razões não cogita a mi-
nuta da taxa relativa àexpedição das licençastmas
previu a fi.xação do preço público ou tarifa des-
se serviço l em regu].cimento .

Estes os principais aspectos a serem
ressalvados na iü-nula apresentada ."

Reitero a Vossa Excelência osprotestos
alta consideração.de nii.nha

0 ]üb,TtiHS
GO'VE]m.A]DR :DO ESTA=ln

A Sua Exce[ênci.a o Senhor ])eputado ]iQone]. JltLiol]k'evidente
da Assembbléia l,egislativa do Estado .

20.000. VII.74
1. 0. E
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Lei ne , de de de 2975

Dispõe sobbre o contro].e
po].unção do meio-ambiente .

da

:( c)
nl ('q
.-.r (rJ

O Governador do Estado de são Pa:ulo:

Faço sabber que a Asseinbl-éia l.egislati-
va decreta e eu promuJ-go a seguinte lei:

Artigo IQ - Fica instituído o sisteiaa,

de prevenção e controle da poluição do índio--ambiente, na
forma prevista nesta lei

Az'digo 2g - Considera--se poluição do

meio-ambiente a presenças o lançaxnenüo ou a jjbberação, nas
aguas, no ar ou no solo, de toda e qualquer ronda de maré--

ria ou energias com intensidade, em quantidade, de concen-

tração ou com características em desacordo comas que forem
estabbe].ecidas em recorrência desta lei, ou que tomem ou
possam torna.r as águas, o ar ou o sol-o:

1 - impropriosl nocivos ou ofensivos à

C
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L,&J

saQUe;
F

11 - incoiwenientes ao bem,-estar públi-

co;
111 - danosos aos materiais, à fa:ulua e à

flora;
IV - prejudiciais à segui'ançal ao uso e

gozo da propriedade e às atividades noz'mais da comunidade.

Artigo 3e -- Fica proibido o la,nçaznento

ou libberação de poluentes nas aguas, no ar ou no solo.

20.000, V:1 74
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Pai'ágrafo único - Considera-se poluente

toda e qualquer fol'ma de iüatéria ou energia que, di.Teta ou
indiretainente , causa poluição do ideia-aübienüe de que tra-

ta o artigo anterior.
Ax'figo 49 - O órgão estadual- de conbzlg

le da poluição do meio-ambiente exercerá a fiscalização e
o controle da poluição nos cuz'sos àiágua de domLJio dathião,
nos limites do território do Estado, confonne o disposto na

le©.ilação federal.
Parágrafo mini-co - Quando a polui-ção ü.i

ver origem fora do território do Estado) ocasionando canse.

quências que se :façam sentir dentro de Deus limo.bes, o ór-
gão estadual fará dei):uncia ao federal con;)etenüe .

Artigo 59 - A instalação) a construção

ou a ampliação, bbem como & operação ou fumei.onainento das
fontes de poluição, que forem en:uineradaa no regulaxnento de.g

ta lei, ficam su;jeitos à prévia antori.cação do órgão esta-
dual. de controle da poluição do meio-ambiente l iaediante li
cenças de instalação e de funcionamento.

Parágrafo Úni.co - É considerada fonte

de poluição qualquer atividade 9 sistelüa9 procesBop opera-
ção, maquinaria, equipamento ou dispositivo, móvel ou não,

previsto no regue-ainento &)sba lei,que cause ou possa viz' a.
causar a emi.suão de poluentes.

Artigo 6e - Os Órgãos da Administraçãot

direta ou indireta, do Estado e dos ]lunj.cípiosldeverão exl
gir a apresentação das licenças de que trata o az'ti.go anbg.

Lhes de aprovarem projeboa de aJnp]iaçao l insba].açaorlOT}

20.000, VII.7 1. 0. E
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ou construção das fontes de poluição que forem enumeradas

no x'egula«mento desta lei, ou de autorizarem a operação ou

o funcionamento dessas fontes,sob pena de nula.date de seus ,X'
fitos.

A:r'uzgo /= - us zn:Falares das disposi-
ções desta lei, de seu regulamento e das demais normas de-

la decorrentes, ficara sujem.tos as seguintes penal-idades:

1 - advertência;

11 - multa não inferior ao va].or de 5
(ci-nco) Upas(Unidades-Padrão de Capital) e não superior ao
de 45 (quarenta e cinco) Upas, IE)or di.a em que persistir a
inflação;

111 - interdição bemporaria ou defi.niti- \,/
va.

$ 1P - Na aplicação das multas diárias,
a que se refere este artigopserão observados os seguintes
]. imite s

]-. de 5 (cinco) Upas a ]-3(treze) Upas,

nos casos de i-nfrações consideradas leves;
2. de 14 (quatorze) Upas a 45(quarenta

e cinco) UPCs, nos casos de infraç3es consideradas graves.
$ 2P - A penal-idade de interdição, de-

finitiva ou temporari.al implica na cessação das ].icenças de
instalação e de funcionamento e será sempre apli-cada nos
casos de infrações gravz'ssimas.

$ 3g - O regulamento desta lei estabbe-

lecera critérios para a cl-assificaçao das infrações em le.
ves , g:r'aves e gravíssimas .

20.00Q. VIJ-74
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Artigo 8e - Responderá pela inflação
quem, por qua].quer modo, ~a cometer, concorrer para sua prâ
tic a ou dela se benefic iar .

Artigo ge - Nos casos de reincidência,

a multa seta aplicada pelo valor correspondente ao dobro da
anteriormente imposta, podendo, poréml & penalidade consis
tir na interdição ,tenporária ou definitiva,a partir da ter
ceira reincidência.

Parágrafo Único - Cai-acteriza-se & hein

cadência quando o infrator cometer nova inflação da mesma

natureza.

b

Artigo IO - Os valores monetários dose/- P
].imitei mz/Hino e m:;ximo,estabel-ecidos no inciso ll do arte >
go 7e, serão, anualmente, corrigidos, apor decreto.

Artigo ll - Da al)ligação das penal-ida-
des previstas nes-ba lei caberá recurso à autoridade imedia
temente superiora no prazo de 20 (vi.nte) dias contados da

data do auto de infraçãop ouvida & autoridade recorrida+qa
poderá reconsiderar sua decisão.

Parágrafo união -- No caso de imposição

de multa, o recurso somente será processado se garantida a.

instância, mediante previa recolhimento, no Órgão arrecada
dor competente, do va]or da mu].ta aplicada.

Artigo 12 - O produto da arrecadação
das multas decorrentes das infra,çÕes previstas nesta lei

.constituirá rezei.ta do Dera.rtamento de Águas e Energia xz.é
trica.

L

Ú

ATEI.go i3 - O débi.to re].ati.vo a multa

200 B. 100. Vl-72
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alÉ)ligada nos termos do az'figo 7e, não recolhi.do no IÉ)rabo

que for fixado, í'i.cara sujeito:

1 -- à correção morte-batia do seu valor,
a partir do segundo mês subbseqtlente ao da lavratura do au-
to de inflação e imposi.ção da lüu].ta;

11 - ao acréscimo de 1,5% (umemeio por
cento) por mês ou fraçãot a partir do mês subsequente a,o do
vencimento do prazo fixado para o recolhimento da n:alta;

111 -- ao acréscimo -de 20% (vinte por ceB

to) , quando inscrito para cobbrança executiva.
$ 1e - A correção monetária menciona,da \

no incisa l seta determi.nada com bbase nos coeficientes de.:wv \

atua[ização adorados pe].a Secretaria da Fazenda para os aÉ,-,ll,)(

óbitos fiscais de qual(;uer natureza,vigor'antes no mês em que ,]

ocorrer o pagamento do débbito . 'i

$ 2e - Os acrescidos referi.dos nos in-

cisos ll e 111 deste artigo inca.dirão sobbre o valor do dé.
oito atualizado monetariamente,nos termos do incisa l.

Artigo ].4 - Fi.ca o Poder Executivo au-

torizado a deterzü.nar medidas de emergênciagpara evitar elpl
pódios críticos de po]ui-ção ambienta]. ou impedir sua conta. \,
nui-dadegsempre que possam causar estados de ca].ami.date pu-- '. {-

r P

(

X'z
.raragraio uzH-co - Para a execução das

medidas de emergência, de que trata este artigo, poderão,

durante o pera.odo crz/fico, ser restringidas ou impedidas
quaisquer atividades em áreas atingi.das pela ocorrência

r
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Artigo 15 - Para garantir a execução do
Sisteiüa de Prevenção e Controle da Poluição do Neto-Mbie2
te previsto nesta lei, em seu regulamento e nas noz'mas de--
la decorrentes, ficam assegul'idos aos agentes credenciados
do (órgão competente a entrada, a qualquer dia ou hora, e a
pellnanencia, pelo teiapo que se toldar necessário, em esta--
belecixaentos públicos ou privados.

Artigo 16 - Consta.tui.rão, também, obbijÊ.

to do re gulame nto de sta lei
]. - a indicação do órgão da Admi.nistr2

ção, direta ou indireta, competente para a ap].i.cação desta
lei, e a fixação de suas abri.bbuiçÕes;

[[ - a determi.nação de normas de uti].i-
lação e preservação das águas, do ar e do solo, bemcomo do
ambiente ecológico em geral;

111 - a enumeração das fontes de polui-ção

referidas nos artigos 4g e 5e e na Disposição Transe'bÓI'ia

desta lei e o preço a ser cobbrado,pelo Órgão cona)etente,PÊ.

la e)q)edição das licenças e do certificado nelesprevistos;
IV - o procedimento adiei-nistra.uivo a ser

adorado na aplicação das penalidades previstas nesta lei;
V - os ttP&dFÕe6 de Qua].idade do neto--

-Mlbiente",como tais entendidas a intensidade, a concen-

tração, a quantidade e as caracterÍsti.cas de toda e qual-
quer forma de matéri.a ou energias cuja presença,nas águas,
no ar ou no solo possa ser considerada normal;

TI - OS np&d.pões de EmiSSãOn, COIRO tais

entendidas a intensidade, a concentração e as quantidades

C

P

20.000. Vf1.74



®

@
GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

nláxinus de toda e qualquer forma de matéri.a ou energ:ia,cujo
].ançamento, ou ].iberaç8o) nas águas9 no ax' ou no Bolo,seja
pemli- ti. do ;

Vll - os irP&dF6es de Condiciculalunüo e ü'o

feto'', como tais entendidas as caJ-acterz'éticas e as conde.

ç6es de lançamento, ou ljbberaçao) de toda e qualquer iaaté-
I'ia ou energia, nas a,duas) no aT ou no solo,bben. eom.o as ca,

racterÍsti.cas e condições de ]-oca].izaçao e uti.lízaç8o das
fontes de po].unção

Atei.go 17 - Somente poderão ser conde--

di.dos financiamentos, com recursos oriundos do Tesouro do Es

fado, sobb forma de fundos especial.s ou de capital, ou de
qualquer outra, cora taxas e condições favorecidas pela s
insti-traições financeiras sobb controle acionárío do Govez'no

do Estado, a empresas que apresentarem o certificado a. que
se refere esta lei, emitido pel-os Órgãos estaduais de con-
trole da poluição.

e

Artigo 18 - Esta lei e aua Disposi.ção

TransitÓri.a entrarão em vigor na data de sua publicação,fi
bando revogadas tod.as as disposições relativas à preserva-
ção e ao contro]e da, po]uição amai.enta]., constantes da ]-e-
gisl-ação anterior

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

.A='figo lánico - As fontes de poluição

que forem enumeradas em regulamento, existentes à data da
vi-gência desta ]-ei, ficam obrigadas a registrar--se in Órgão

200 8, 100, V1-72 1. 0. E.
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estadual- de conbro]e da po].ui-ção do ideia-ambiente e a obter
licença de funcionamento, no prazo que lhes for fixado.

PaJ.acto dos Bandeirantes, aos de

de 1975.

0
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Dê-se ao atei.go 2Q a seguinte redaçao:

" Artigo 29 - Consi.dera-se poluição do meio am-

./ l biente a presença, o lançamento ou a liberação, nas

:T' aguas, no ar ou no solo, de toda e qualquer forma

/VÇ de matéria ou energias bem como a produção de rui-

dos, com intensidade, em quantidade de concentração

ou com características em desacoi'do com as que fo-

rem estabelecidas em decorrência desta ].ei, ou que

tornem ou possam tornar as aguas, o ar ou o solos' "

.b
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de justiça dar-lhe o mereci-do descanso, nas suas horas de

lazer, sem que a polui-ção sonora agrave o seu desgaste

sigo

A nossa emenda oferece ao Estado os meios legais

de repri-mir e controlar a poluição sonora, notadamente nas

cidades i.ndustriais, tais como Capital, Campinas, Jun -

dias, Sorocaba. Santo André, são Bernarda do Campo, são

Caetano do Sul e outras em que o progresso é fonte de toda

sorte de ruídos.

€



Excelentíssimo Senhor Presidente da Assemb].éi.a regi-sJ-ati.va do
Estado de são Pauta.

Ü

t

Os Presidentes das Comissões de Consta.

tuição e Justa.ça e de Economi.a e Planejamento, considerando a
conveniência de ser exame.nada com profunda.jade a matéria conta.-
da no Prometo de Lei n9 293, de 1975, de autora.a do Poder Execu
uva e tendo em vista os altos objetivos da propositura, reque-
rem, valendo-se do di.aposto no artigo 69 da Conso].i.dação do Regi
mento Interno, sejam as referidas Comissões convocadas por Vos-
sa Excelênci.a parar em conjunto, examinarem o Prometo de Lei em

causa, exaltando o competente parecer

Justifica-se mai.s o pedido em consequên
ci.a de ser imposs31vel separar'se o méri.to própri.amente dito, do
referido prometo, da forma jurÍdi.ca que o reveste

6

Presidente da C.C.J



D E S P A C H O

Nos termos do requeri.mento,

as Comissões de Consta.tuiçao e Justa.ça, e,

de Economi.a e Planejamento, reuni.r-se-ao em

conjunto por convocação do Presidente mais

idoso, com a finalidade de examinar e emi -

ti.r parecer sobre o Prometo de Lei nç) 293,de
1 975.

111 - Junte-se e ciência

01.3.976

PRESIDENTE
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DESÇO PAULO

Recebido nà./

!r' d.e ].976.

x:
l.l.l

l.tJ

Senhor Presidente
&

t,.&.J

.,J

P {.'B=
b-:

9t
.t

Em aditamento à. ITensagem A-ne 62, de le

de agosto de 1975, com a qual submete à, alta apreciação des-

sa nobre Assembleia .prometo de lei que, dispondo soba'e o con

prole da poluição do meio ambiente, recebeuo n9 293, tenho
a honra de, por intermedio de Vossa Excelencia, propor se
jam feitas, no texto dareferida propositura, as alterações
que se seguem:

1 - Dê-se ao artigo 4e, canut, e seupZ
único a seguinte redução:

PP

ragrafo

"Artigo 4Q - A atividade fiscali.zadora
e repressiva, de que trata esta lei, será exerci
da, no que diz respei.to a despejosp pelo Órgão es
tadua[ de contro].e da po]uição do meio ambiente,
em todo e qualquer corpo ou cuJ'se de água Situa-
do nos limites do território do Estado,ainda que,
nao pertencendo ao seu domínio, não estejam sob
sua jurisdição.

Parágrafo único .- ]l)al'a culaprimento do
disposto neste a['figo, o Órgão estadual. PEDI'esen
tara ao federal competente, sempre que apoluição
tiver origem fora do território do Estado, oca-
sionando conseqtlências que se façam sentir den-
tro de seus liHitestí .

Com a alteração! agora propostas visa.
se adaptar a redução do texto ong

20.000, Vlf-74
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GABINETE DO GOVERNADOR
DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Porcaria n9 ].3, do IH.nastro do interior, o qual. estabelece
a classificação das aguas interiores, no território naco.a-

nal (Diário Oficial da União,de 23 de janeiro de ]-976, iÉé

gins 1076).

6

&

0'

do--se os seguintes .

Adotadal que foi.l .no prometo, a Ulrü.ja-

de - Padrão de Capitalt como forma de correção monetarialto=
na--se desnecessária a disse)calção do ai'figo .

ll]. - ])ê--se ao artigo 14, caiu-b, do pro-

meto original, o qual passará a ser artigo 13, e ao seu pg
rágrafo único, a seguinte relação:

"Ax'figo 13 -- Fica o Poder Executivo au
torizado a detenni.nar medidas de emergência & fim
de evi.tar episódios crz/ricos de polui-ção ambbien-
tal ou impedir sua continuidades em casos de gTg ~,/' V

ve e imi.neste ri.sco paz'a vidas humanas ou pecar- A
sos econoiD.cos .

Parágrafo xinico - Para a execução das
medidasde emergência de que trata este ai+igolpg
serão! durante o período cz'Íti.co, ser reduzidas
ou impedidas qual.squer ati.cidades em área,s atin-
gidas pela ocorrência.il

A nova redução dada ao texto adapta-se
à do ai'ti.go 7g do Decreto nP 76389, de 3 de outubbrode 2975
que regulamentou o Decreto-lei federal ng 1413.

Propondo as z'eferidas a].teraç8es l sola
cito sejam elas consi.geradas como parte integrantes param
dos os efeitos} do prometo original. Solicitou outrossim,
com fundamento no disposto nos $$ 1Q e 29 do artigo 24 da
Cansei.traição do Estado (Einend.a nQ 2) que a aprece-ação des-
se prometo se faça no prazo de 40

20.000. V11-74
1.0. E
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

])ecorrel a urgência sol-imitada para &

aprovação da propositural da necessidade de serem propor '
clonados ao Órgão estadual de contro].e da pol-ui-ção do meio

ambbiente os recursos ]-egai.s indispensáveis a que se previ'
na o agravamento das condições do meio ainbbientel detenaiil-a

das por i.nvers8es télmi.cas , com:uiu no inverno .
Justa.fi.cartas as alterações propostas ao

texto do Prometo de lei ne 2931 de 29751 aproveito o ense-

jo para apresentar a Vossa Excel-ência os protestos de ini- -
nha alta consideração.

$

Pa;u].o' Egydío Marfins
GO'VERNAJnR DO ESg.ADO

A Sua Exce].ência o Sei)hor ])eputado Leonel JtÍlio )Presidente

da Asselnbléia Legislativa do Estado .

f

/f'

/'

na

-. O. E.Ê20.000, V:1-74
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BIBLIOTECA m*:.S"' if''.z.
'M:a,MÜH

REPÚBLICA FEDERATIVA

'(oFiCIA.L
SEÇÂO 1 - PARTE l.

DECRETO'NÇ 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 'i959

CAPITAL FEDERAL SEGUNDA.FEIRA, 6 DB OUTUBRO DE 1878AXQ CXlll H N9 191

Art. 6ç A s\ penisãa !!c Êtivldades.
prevista no artigo 5' d

decidida
este decreto. wrÁ

apreciada e no âmbito da
Presidênca da Repüb11o% por praDO:rü.
do Míllistéri ir, ouvido o Mi
História da üo Comércio

lO Os hlinistros d&
e do Comércio. do Interior e Chi
d& Secretaria de Planejamento
Presidêxtcia d& República pl'oporão3
prazo de sessenta dias, o elenco t
atividades consideradas de alto lal
leme do desenvolvimento e da seg

nacional. visando ao cume;
mento do disposto nos artigos lç e
do Decreto-léi 1.413, de 14
agosto de 1975

Parágrafo úzlico O Ministério do
Interior considerará tanto as propôs

GEMA como astas de bliciativa da
prolre=ienbes dos Estadas, um& t'H
esgotados todos os demais recursos
para a solução do caso
sempre & necessária
técnica

Art. 11. N'. .w de noventa dilo Ministro da S6cEzt=.=ifK......
.to d& PresídêiÉia d& R
Ministro d& F\fenda

flnaací!porão esquemas especiais de
mento dutinados a prevenir o eviü
os afeitos da poluição provocada
estabelecimentos industriais, de
do cam cs critérios & serem estabele
cí ltameDto com a

d& Indtisbria e0
mércio

Art. 7.' Em casos de i!!'açve e !m!-
Dente risco pai'a vidas humanas e
para recusas econõinicos. os Goverxnu
dores dos Estados, do Distrito Fe-
geral e dos Territórios
medidas de emergência v
luzir as atividades p9luldaras das ]n

respeitada & comi)etência ex
do Poder Público Federal de

determinar ot] canse
do ftmclonamento de
induistrlal, prevista no artigo 2P do

. de 14 de agostoDecreto-!ei nç 1 .413
de 1975

AI't. 12 A Secretaria de Teeao!(
giü Industzíal. da !vliilisbé!':ci da Inda:
cria e do Comércio, em adlculacã

5EB{A. do Alinlstério
tenor, com o suporte do iBCE ])tt

de estabeledvidencíarâ o cadastm
mentes industHüis, em função de &u
cal'acterbtlcas prejudiciais aa nclc
a,mbiente e dos equipar!?nota an&ipa
luídores de que díspo11ham

e abre as medidas
e confroie da poZ«eção

1.41 e
'zã'

A.rt. 4P Os atados e ÃCunicípios,
na limite das respectivas comi)etên
clãs, poderão estabelecer condições
para o funcionamento das empresas,
inclusive quanto à prevenção ou cor
ração da poluição industria! e da con-
taminação do meio-ambiente
Lados os cHtérios, normas e padrões
fixadas Feio move!'no Federa]

Art. 8q Para artigos 3çefeito dos
lel n9 1 .413e 4ç do Decreta- da 14 de

.e 1975, são consideradas áreas
de poluição as relacionadas

pelo ll PND, a
O Pí'evidente da República,

sande da atribuição aue ]he confere
81, item 111, da Constituição,

ten cm vista o disp)sto HO De
dé 14 de agosto defeto-lei nç 1. 413

Metropolitana-- Regia.o de
São Paul0

Rlet.i'opolitana-- Região do
Rio de Janeiro

-- Begiãa hletropolitaiu Ce
Belo orizonte
R?Tlão !.leu-apolitana de
v',icife

- Região bTetropolita a de
Salvadora

Bíet!'opolitana de-- Região
Poi'to Alegre

-- Região 3.{etropalitana de
Cu!'!tida

-- Região de C'ubatão
-- Região d: Volt Reduzi..ia
-- Bacia iliiirográficn do Mé

dio e Büxa Tiet'

Ai't. 13 0 hlínlstério
e do Comércio. através
de Tecnologia Indwtrla!
Programa Tecnológico de PGeven$E
da PoluiçãoIndustrial com Q ob.ietii\

.ços para atend
Parágrafo Único Observar-w-á

wmpre, no âmbito dos diferentes ní
fieis de Governo, a oüentação de tra

vo das =íbua:õe.s exis
ndo-se prazos razoá

fieis para as adaptações a !e]
tas e. quando for Q caso
Dando alternativa de nova l
com paio do setor público

Arb. !.a pÜI'a a$ finalidades do pre
;ente Decreto conlside=a-se polÜção
ndustria! qualquer alteraçãodas uro

ou bloló-rj«Jades físicas, 1luimicas
ices dü }neio-a=Eibiente, causadas x)or
ua:quer fomla de enfarda ou de slibs-

Art. 14 Este Decreto ente-&Fá êi
vigor na data de sua pnb!!cação, re

cn contraria\'ogaclüs as disposições

dX«i.g'n:''. ';«"?
's
J

iÇlax .gP :Eb...-mê: J<

+) - N. dQ d.PÕ. .-- O Decreto ena
>l'eço está pub:içado em Su
leia ente ii giesente edição.

5= Além da.s pen&Uâadc$ ddi
lidas peia legNação estadual e olu.
nicÍP8L lto deu !ne

ção ou çor-
reção da: !aconvenieutes e plcjdizoi
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:"lhos. x. ..?3 ?
DO CONGRESSO DAS coJ\ussoES DE comsuzgniçzo E

JUSTIÇA E ECOIÍOUIA E :ELA}EJH.Elmo

O Sr.Governador do Estado submeteu b .Aasenl..

b].éi.a Leégi.s].aviva do Estado, através da ]úensagem n9 62, de ].Q

de agosto de ]-975, ]iroje bo de Lei dispondo:
nsobTe o contro].e da poluição do meio-ambiente:'

!en(llo sido deferido requerimento no sentido
de que as Comissões de Consta-tulção e Justiça e de iicononia e
}lanejaueLlto exaüinasscn cm conjunto a l,ropositura,cabe-nos,na
(4ua].:..dado de Rel-açor, dar carecer quaEato caos aspectos constity.
cionais, legais c jurídicos € tanbél:i, quanto ao mérito.

[Eostcriorii:late l-e].: 1.icnsa=em Aditivo n9 ]O,
d.e 31 cle nirço de 1976, o sr.Governado!" do Estado Erre.:os are.
raç6cs rlo texto da F:'olosi.Erra oriÜina]- c eslecia].mente nD to--
cata't;e ocos a!'tidos 4e, 10 e 14, soltei.falido que a aF!'eciaç3o do
ll'ojcto scjé3 feita no ]l,rezo de 40 (luar:nta) aios, com funda--
lr3etatD tios F;a1'3Ürafos lg c 29, CLO arte-ê;o 24 da Ooiasti-buição do
Estado.

l

{- ÀSI'=Cll0S CC)NS11TtlC101.!nlS E JURÍDICOS

O ]:,rojcto (]]e ].ci ora elamlnado transfere p.g

deres bata o foder Exccutixro disF,or, mediante 'ídCCTCtO'' ou "rS.
Cu].ane:ltoíi, 8 resF,ci=üo de matéria .Leêli-s].=tiva, que inclusive -

Dieta o direito de ]lroFriedé3dE, o direito de ].ivre exercício -
de ::u-n].quer traba].lao, ofício ou FZ«ofiss3o e o direito de cmprg;

endineLatos agroFecuários, comerciais e industriais, exl=ressa--
inentc assegurados l.ela Carta l.:áxinia da ReFúbLI.ca (art.153, $$

22 € 23, art.]-60 e art.170).

E o quc se del,reende dé3 leitura do prometo

2e) . . . em desacordo com os cine {Qr$iy çs$gPglgcig;gg
!!D: decora'cheia dcqtg ].ei, ou. que toriaem.

5g) . . . fontes dc pol-uiç3o que forem enumeradas no

i''Z-.}«-/':
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=$.él;u+gpgBllig qgglÇa lei, ficam sujeitos

$ União. . . óvel- ou não,
de sta ].ei, quc cause

6Q). . . . É'ontem de polui.ção que eç?eqn :çpumelgqgp pg

reg!&l:ggB.q$o deita Lçl, ou de autorizarem . . . . . .

72) Os infraüorcs das di.s!,osi-ç6es desta lei., g:Ê.

seu renal.gçlg.Blo c das demais Honras del-a decorrentes,
ficam sujo idos.

9 Eercciro -- g ;lqgy:].ainet3to desta ]:gi- csbalbç.]-çg$=iâ cri-..

sérios para a cl-ossificação das infrações em leves,-
grave s € gravzsszmas .

15). . . . l:revisto nesta lei., gg.gg.LJq ul çptQ ÇB@.
ngEllQg 4$1a decorre tçp, :ficam asseguradas

].6)Constitui.r3o, também, ç?bj;çto ;qç? !çéB!;amg;plç?;;;desta lei.

seCucin..-.se 7 incisos a].Suas abranünendo medidas á.mpoz\-

tartes que n3o Podem ser deferidos a simp].cs rebaU].a-
inento

revi.sto no x'c .l aue nto

])isE.osiç-ao Traiasi-teria) As :fontes de poluição que :E'orcm cnugg
Fadas crn rego-].intento, existentes. . . . .

A Carta Suprema do ]3rasil veda a qual-quer dos poderes
de].Cear atribuir?5es, segundo incisivos ditames constitucionais
(l.aráÜrafo úLlico do art.60 da Constitu.iç3o Federal- e parágrafo
único do art.22 (ia Carta lau..Li.sta)

oom recodaecida profici.anciã, E'ontem de i.ciranda advert-
e

SenF3x que há linzltaç:lo ou alteração
a direito individual teia.-se de per-
C;untar sc há lei que a tenha estabg.
].ec:ido; (i]epois, se a ].ei, que há, é

açor(ile com a Constituição; finalmen...
te, sc existindo a lei e sendo vál-i
da, :foi comFJletannenÇg e justamente
al)].içada. lío di.Feito constitua.anal
brasileiro, o que pertence a ].egi-s-
].atura n-ao pode ser dci-xado ao I'o--
der Exccutivott.

.Ú
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ç' -3

( "Comentários sa Constituição de

]-967, com a Emenda ng 1, de 1969",

RT editora, Sbo }au].o, ]-973,como l,

páe. 578 "ln principi.o 't) ;

/

n. . . Some nte se admite

que o Foder Executivo a])].ique a
]-ei, se a incidência não é automá

fica, ou que proceda xa verifica--

ç:ío e cál-calos em que nenlaum arbg.

trio llle :fi-que. Onde o Foder Exe-

cutivo poderia dizer 2, ou di.zer

3, jé há de].egaç:lo de poder. Onde

o foder Executivo poderia conferir

ou não confcri.r dir:'Citas, ou só .

os con:fel-ir scépndo cz'itério seu

ou E,arcial-mente seu, h:l delegação

de poder.

Onde se estale.

Lecent, a].terem, ou extin=uen di-

rei.t06, não há re8ularnentos - bá

abuso de ]l)odor re8u].cimentar, inva-

são de comFetlncia do I'od.er i,egi=
].ativo. O re8u].acento rl-ao é mais

do que o auxi-].iar das ].cis,auxi].:iar
que st5i pretender, n3o raro, o ].u

gar de].as, nas scnn que posam,com

ta[ desenvo].tara, justificar-se,e
lograr que o el-eveui ã categoria -

de ].ei.. Quanto menos se reeulamcB

tar, melhor. Ten)..-se visto o prur3;
do de re8u].cimentar ir ã vesânia -

de se reF-3.'oduzirem, nos regue.amei

tos, artigos € mais artigos da -
]-ei, sobpondo-].lhes, aqui e ali., -

frases que os intcrpretem restri-
ta.va ou ampla.ativai=ente. Tudo i.sso



..} ::@

Z

é [núti.]., e é Feri.í;osoZ .

4-

Se o re gu]. amc nto cria
di.Peitos ou ob!'igaç6cs novas,estro.
nuas b ].ei, otl faz reviverem di.rei.
tos, devem'cs, Fretens-oesgobrigaçoes)
aç6es ou exceç6es, que a lei apagou;

é inconstituci.anal.. I'or exempl-o:se
faz exempl-ificativo o que é taxat3.
vo, ou vice.versa. tampouco pode --

e].e ].iui.tar, medi.fi.car otl ampliar
direitos, deveres, prctens6es, obr.i
ünaç6es, aç6es ou exceçt5es.lí-ao pode
facu[-tar o que na ]-ei se proíbe, -
nem ].he ];rocuJ-'ar cxccç6cs b proibi
ção, salvo se estão i.mFlícitas.lêem
ordenar o que a lei n3o OI'acha...tl
(obra ci.tapa, Pomo ]].].,Fadas.312 -

tl:i.R fiiae ''/3].3 ttIR FT'incipio", 3].4

'-in fine'' e 3].6 "in principio").

sua vcz, !4Z.!!agl Gonçalves 3'erreira I'i-
Const[tuci.anal da .Facu].dado de Direi.to
.L'ê3U].0 } 8SSeVe ]'2 :

];J12, me stre de 1Dirc ito
d a Drive rsidade de SEI o

ít. . . Dc :fato , a de ].egg.

ção quebra o equil-Ébrio entre os
poderes :, confundindo num mesmo -

Órgão duas funções, mormente a de

[e-Cismar e a de executar as ].eís,.
gera o Ferido do a}.'bÍtrio...... n
( ''Comentar:Los b Constituição ]3ras.l
].ei-ra - Emenda Constitucional- n9 ].p

de ].7 dc outubro de ].969", edição
Sarei.va, S?io Paul-o, ]-972, Vo]-ume ].,

Fás. 69 ''i.n i'ine ") ;

a luzindo , em glosa l,teste Pior

vire a].me nte ) na i)u re-

za d.o sistema, somente a ].ei obri-
ga, n3o estando o indivíduo adstrj:
to a fazer ou a dei.xa:' de :fazer se



néo o aue
Irü, art.
3'cdera].: lí:Tit quem será obra-gado a
f er ou deixar de f z:r al-c,uma

coi.s. sen:ão e«- v:tr-t;ude de lei.." ).

])esse formal o recta: i:lento seria
a'nusivo e, cc'nsec:ue temente, lnvá.
lido rse criasse direitos ou ool'i8g.
ç-nes [lovas, r]3n est.;Jb:tecidos l.=],a

]-ei, sc anp].i-asse, re=tr'iia...,Êsse ou

i:)diízc3sse di.Feitos ou o'ori.Coç-oc$
sc ordenasse ou l:.roioiss: o quc 8
lei n3o OI'agia nen F.roube,se :focal
tosse ou ]:roioisse diversaluentc do

lul: a ].ei est anel:ce, cs c:=titaguiE.
se OLt anu].asse di)'Citas ou obra.[la--

ç:t]es. ]]ssa crc' a ].tç3o d: limcnta
:iuerio) no Dia-eito I'Ú'un ico. ::rELsilei
=g, subscrita For ]ler'ü:lho (ot.ci-t.
::áE. 250). Con -:.=:i.to, trios c;;i:res-
(xnrx 'Lr:vt"\r'\c, nr\tlc.'l t-llrl= fl nrln rl rn 'rlc ''lah.\'./l=1 U.:=..LLl}.] L/VFLXb-)LÜL/ÇLUAU aÜW) / ÜU JU

].Jl:te!!to é desta-ia:d i Fro!:iciar a

=ie]. :)::cuc3o ã3s ].eis. ,:jo'üe.dêle .

c:].:tal- r: r is te dcsão'=1'eia ?s itn......

:- tü.vo;s lel.:,iisl LT':pisando d:i.rei.
tos; c oLI'=Lt:ç.-6cs, :=;t=lb:!-:c:ndo o

:lodo l:=Lo lu:]. !.t3o de s:.[' c:(era -
dns j.:s:= ci 3-elmos € c::S..idas tais
o[iri.=ç-oes''.(abro ci.t:3do,].974, vo
].ur.]e 2, }'8. ]-37, ''.. l ]lrinciF.ior' -

[[ SO O i:C]':SC]ii]r) C=C].Í]X:CC(iOr

no ]'!'-:r:l-:5-l'o 11pl-:lntesc do conte:üo
tr:1 :]3 :] -:-"u '. / .

(vice, In

-stj-tuj-ÇE o

l

[o) ou];ro ]-a(]o, s=o d: todo it:FI.oc :].entes

=clatTS ,.;u: ouvimos d: (2tl.c n3o s=r'io !:os=ivel fazer- .

cl::nt- - :': l:=i -::-Lbé «ías € !,:3ã.r3cs nb:l.:uivos l,or:: cnilstrole
([ 1 '] .«d-çlo =i--b=-entnl..

:stc anil:.::l'c SQ r:ccb:u v=1:i.oso su.bsi.di.o .
[o ::c[':t=1].io ]=s.-:c,.a]. dn .-=5.o ....bic:it: .S:l:-:''-- fine aá conta

ílu.: r- t;o*. :J-llo I'cC:;:':4l-, =ltravls do = ü-nastro do --ntcr-i.or eg.

ta[).:].i::ü : =d.r6=;.. :=i=c=:..É-cos [: 'a o contra:e d: Fo].uiç-ao do

=

r''l "'l

c ::to :Í L
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:S'go ]l)cada?5€s de quali.dêg'ãe d.e 8r as CQr]..-

c:[at:'=ç'-o:s d: Fo].uánt:s atl.ios=fáricos .

=ue, u.Ltl'zi: assados, }.odes'3o c:fct=r e

s:ud:l s::.lur: :a.ç3 : =cn :st-.r d:? ]'OÊ,u].a

ÇSo, bc:-l cano oc sionar dálias : fl-orJ,
à íauno, a-.s imateriais € ao meio anui.
€ Late eu ücrL-]..

] in o Lro] l;si.to de ]:.Pote.=z' 8 Fopu].a .

çBo É.ico.. c3-ü31.lclecicias, .:m toda ã

t=!asco üo territ31io nazi.anal-, os sc

üuzin[;cs L:3ã:eles tic qtla].j.ã d: do ar, como
mo cletos 8 ser=rn =tiliL:(]:s) axue d.cvS.

r3o nTicDtü]-' : c].=LaJ'l'ç:io d: i:,].ono,: n
ciotl=is dc c''.H-L]'n]-c dc }.o].uiç:lo :lo ü'r
bcn col'lo ns ].l;itaos rc:,tola:ts a :ates
condicj.on-nãos e

q'

).:.ucrJ-ó.:c c=-lt:rio;:: oojeL-avos) doü .:u.a

Is [ue:!-o bits! oi.citas u]a c;;:iii],]-ol :]UC T=vc].a cou c].cj].-ez.:a 8

[-o=S3.o5.].idas:: : =tg ;] :'].a?].i.d.ade { a :'i:(=ç:io õc crite='ios obje
os :i= c)iat:.'o].e d ! l.o].uiçEo=

b J1 0:=1 (} D Ü €

'i,-].. ll od:-:]o == .:,u::].ido(lic

C']]C: :] ]-'aç:30 i.tfdi8 a:-:.,tutcüica
or inctro cubo.

/

L' V bqÜ + V- W=PnL' -+
'lli2'l r'= "í'i IC-E"') 'l'sl'r':: l

co nc= ni:l'

]. (' :''0 =!' :] i }: ]: Q :*

- l.tu;. cone :11:':ç3o zi:::ir.tt? diário de

365 i:':.T.:''''n: lar' l:l:t-r.0 CUtiCO) qUe
HI)o d:\rE .c:' :;;ccdid iJ::j.s cl.: u.nlíi vez

' :: .lla r:late cn aTO l
ci o n=]..

C t:::to :.:=ero]. L;:: rci'c3.'c, t=m'ogm a

líst cju3iS Úe Cot L:tTn]e ...ilibien-ba]. € estac r'] =ç'3 o d.c nse].ilo
b:].:cc no i:ici se

::V].--.\ a(joç=o clc Faã3.6cs r:.i.on=ü ; d: etnia.

s:[o !,c].')s l;sL::dDsp ],ar.: contro].c da l-.o

]-u.lç?lO (io u].', (l3vcrá se]« l..]'C\riê?InERte .

c ].o SEI.:À.
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Quem possuir mais de 30 anos :lle idade, cel
t: L:ente =e recordar du= um conceito l.ue, por muito tempo, foi
por todos repetido em Hosso País: tiC Br:si]. á un] país essenci
::.]mente :,=ríco].u''. Dirigentes, r.o].iti.cos, homens (lte negócios,
tr? b=,].]a.Ldor3s 'lesemFre ] dose desajuste:.dos rezo êxodo rur=]. ,
o[)ini:'o :úbb]ic.: em ger!:]. reproduzi.am = frase feita, =em í-u=].-
u.e:; :n:'l-ise, se su::lQU.er e)üüme. Cs argumentos .-ue se segui-

am erREi =c:alanos: o I':.ís dispõe de imensas tarTEs disi)onÍveis;
suam ãine31s3es s5'o continentais; : s terras sa'o omito :íártáis,
o =u-3 pr3cisanos á cu].tj.v<-1:ls.

Desnece=s::rio industr:i.'i].iz=r o Brasi].; no.g

'ss voc .çlío n5o est:v': n= indu-stri.a; o produto naciona]. era in
!'ericrizíldo, ridicul::riz; do. Somente obbtínb-a vc].or o if)roduto
estrangeiro, importado. = vo].tavrl a frase-feita: t'O IBrasU é
um í ís essencialmente EigrÍcolan.

Ha verdade a freme n=o suportava a mais
t].enientar aná]ise. ]blesmo a agricu].tul'a jamais será prospera l
com a uti].iz=ç:o do ar:-do ])riinitivo e da traço'o animal. O IE)rp

l)rio desenvolvi.mento ilunrÍcola á consec:vencia da mec=nizaça'o e

ã:i industri:i].izuç51o da propriedade rural. A fazenda ]l)roduz
3cononic.lnint= cona p].r:nt=ãeir.s, sem3nueiras, c3ifi.doFQS e co
Ihecl=ir=s, com [ UPlicaç:'o de inseticidas e (]3fensivos, com a
pl'esença ãe :.anhos e âos ferti].izantes.

=vident3s os n.lefÍcios cine esta concepça'o
:c=rretou, :::trc;sendo o des=rrolo economico e industrial do Pa
#IS +

C problema dt .Fo]uiçgo nos (lias que cor-
rem astc: = ])edil' soluç63s pr=tic-:s, ob:jetiv=s, concret1ls.

\ poluiç:'o =m'oient:l, ou seja, drl 1lgu=, d.o
r e do solo Ó ])rOVGC=da Pela aç;o de niú]tj.P].os aonent3s e, eB

tre eles, nas =rt'.neles cid:des, pe].a ]ueim3 (lie &nasolina por
veicu].os =utomotores 3 pa].a in=xistencia de serviços púbblicos
b(Bicos, como re(]es de CU e dle essa't0 3m centenas de ví].aS,
eln \rito;ude d:. conunic..ça'o centre esgotos 2 on:i].Crias de águas -
.Fluvi:~is, en conde(]uenci= di-:s valas :bentas, dos lix6es e ou-

tros í'ocos. A r3sponstlbi].idi:.do indtzstric-]. na'o supera 1/3 do
totp.l ci= polui-Çgo.
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]']âo obbstante isto, á inda:s:f=rs5ve]. nu-3 0

conb:te à po]uiç:ío ::.nbienta]. tem visado/esl)eci:E'ic'mental a
inda-str5-s e, en nosso caso,o parque industrial da Grande
Sgo Paul. o.

brís.

á ind:iL:farsJvc

Ocorre q.ue SbmerLte : tecnologia que po -
lu.i em deterná.nada fase, é c:lÉ)az ãe despoJ-uir de rotina de:íl3

niti.v=. G Japgo, após período de intensa Folulç=o, muito SZ
perior a nossa, tendo edificado o seu cornp]exo industria]. ,
=[[minou tot;.]mente po].uiçgo elmbientn]- em seus centros fÊ:

.\ conclusâ'o é que n;o devemos perdi-tir -
que se reedite = campanha emocional de "0 Br.si]. á um País
esses.cialmente =.:3rícola'', com :i ciampanha do "(.)OHbbl.:to à In-
[u.stria Fo].uidora'', que, dn mesma forma, preju-idos imensos
poderá ac=::rret=.r =s rtecessiã:.des de ãesenvo].vim=nto economi
c o do F': Ís.

Tais Feri:.c>s iid for:lm deter:idos por al--
t=s =utorid:.ides br:lsileir==s. Àssi.m nas IFT=çÕas Unia::s =:uündo

lt::ç3es (desenvolvidas qui-z3ram nos impor r =r:s basear:s Hci

po].uiç:o, 'bens::lido seoourL:r o nosso. (llesenvolvimento, o Bra-
si]. votou contra essa limitação.

Fosiç;o reitor?(ia na Conferencia Inter-
n=ciona]. ãe ,stocol-mo, (..u::ndc o clLanceler ür saleiro Gibson
garbosa declarou que preferi-ríamos a po]-uiç=o do desenvo].v-z
manto do (]ue o FJol-ui.ç:o da miséria.

.Jst..s consider:*ç3es g-inham vulto, amando

m:*téria er subbmeti.d:i : Éssemb]Óia Le=is].=tiv;i de 3;o Pau].o

3 0ru ao congresso dt;s Comissões ãe Justiça: e âe economia ,
este integr:do dor p::r]ument:ires de cito espírito púb].ico e
inãep9nâ3nci-i= mor:*l que 3xacinüm e previam inatárias, n5o
segundo "clichés'', fr:.ses-kit:~s, c=coetes e=Jocionais, inl:ls

através de =n:lisas p=rcucientes, imparci:is e alt=neiras ,
de rareia a que o ver(]=-ld3iro interesse púb].ico -- este defi.ni
do como o interesse mt?ior :ie tod:: a coletividade - sobrena--
(ü. cicia::. de visões assombr=dasl obbliquas ou esconsas.

111

C OI'ÍCLUS aES

O combb:lte à po].uiçâ'o exige restrições a



rofis-di.l+ítos constitucionaisl
sãos o uso e gozo do pl'opl'iedade, a iniciativa do empreondZ.
ventos eiüpz'asar'tais. Nada mais elementar de que t&i.s restri.
ç6es últimas porque os intel'esses da coletividado estão
aompl'e acima do Interesse individual - devon estar p!'evistaa/
fix8di:;s 8 determinados em ].eiÍ nunca em decretos ou regula-
mento, poz'tarte ou züa!'a dispoai$ão pessoal de funcionário
púb].ico subalterno.

cano o livre e

Não obstante fosse possível. e até desg.

sável que esse Congresso introduzisse outras numerosRa alta.
rações no texto original. que, certazüent;e, irialü apertei.çoá
to prefez'iu este Relobol' sugerir bão somente modificações -
que obje'bivan adequa-l-o \ Constituição e às ].eis vigentes t
diminuindo vícios de inconstituciozia].idade e injuridicidado
apontados.

O nobz'o Deputado Jarro Haltoni apresa.E

tou 8 Elaenda de ne ], de f].s. 13, objetivando o contrai-e da
po].lição sonos'a.

Em virtude destas I'azõea e já considg.

Fadas as modificações introduzidas pe].a Honsagem .Aditivo ne
].O, de 1 976, apz'esenbo as seguinÊas Eiaendas ao Projato de

l,ei nQ 293, de 1 9751 qtae a].'terem a !'edição oz'iginal doa ar
tj.gos 3e, 7e, 8e; alteram OB al'tj.gos 11, ].5, 16 e 18 e oa r'g
nuueralü pal'e ]O! 14, ].5 e 17; a].teta o al'figo ].Q da Disposi
ção Trünsit6ria e acrescenta o az'figo 2e ás Disposições 1l'aB
vitórias, rejeitando-se a Emenda nQ ]., do Dobro Deputado dali
ro ]ãa].to nj..

Especificamente, os Eme nelas introduzi-
das são as seguintes:

a) - Artigo 3e -Fica proibido o lançamento ou libel'a-
ç'ão de po].uenbes nas águas, no a!', ou
no solos na forma desta lei.

b) - .Artigo 7e -Os infratores das disposições desta -
[ei e de sua regue.amentação e das dg.

mais Boinas dela decorrentes ficalü SB.

jeitos às seguintes penalidades;
l . .Advertência.
[[ . mu].ta não inferno!' ao valor' de 5
(cinco) Upas (Uni.date Padrão de Capi-
tal) e não safari.or ao de 45 (quaren-
ta.e cinco) U?Cs, por dia en que pe=
.gistir a i.nfl'ação.

.L-esc'''»"'} z..*.{ --«
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da poluíçio na forma
1111 - interdição telaporarla
IV - i.ndenlzaçio as vitimas
da leã..
ã le aplicação das multas dtártas a que se
refere este artigo, ser80 Observados os seguintes
limites:
]. (cinco) Upas a i3 (treze) UPCs, nos ca

so$ de ínfraçÕos consideradas leves;
Z ( quator ze) pIEs a b5 Upas ) nos cas os de
infraçÕes consídeiadas graves.
9 ZO A pena].Idade de interdi.çaol definitiva ou
temporária) Implica na cessação das licenças de
insta].ação e funcionamento e será sempre üp].toada
nos casos de Infrações gravíssínas.
á .5e lel estabelecera crlterlos para a classe
fícaçao das Iní'rações en levesl graves e gravíss.l

.,./'

t

c) .àrtj.go 8a Respondera pe].a i.nfraçao queda por qualquer nodosa
cometer ou concorrer para sua prática.

d) Arte.go ].].e e renunerado para IO9 caia a seguinte redaçao:
Art. ].O - Da aplicação das penali.danes prevíst8s
nesta leí caberá recurso a autoridade ilaedlõtõnqB
te superior) no prazo de 20 (vinte) dias Úteis =
contados da data de auto de infraçiol ouvida a ag
torídade recorri.dal que poderá reconsiderar sua =
&eci.sio.
parágrafo Único = no caso de imposição de nu].ta l
o recurso solaento seta processado se garantida a
instanclat mediante pi'evío recolhimento, no Órgão
arrecadados competente) no va].or da multo apli.ca=

(

«"b

ê
e) .Artigo i5 o renumerada para lül com a seguinte redaç=o:

Art. lb Para garantir a execuç;o do sistema de
prevenção e controle da poluição do meio inbíente
previsto Desça ].el e sua regulalaentaçao ficara as=

segurados aos agentes credenciados do Órgão colallS
tente a eritrâda) a qualquer di.a ou hora e a perqg
venci.a, pe].o tempo que se tornar necessário ela qâ
tabe].ecimentos públicos ou privados.

f) .Arte.go 16 É rentmerado para 15) con a seguinte redaçao+
Art. i5 Constítuiriol também objeto do regula =
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.d"-inistraçao

direta ou indireta, cor.petente para aplica.
çao desta lei e a fixação de suas atribbui-
çoest

11 -- a enu'rleração das fontes de poluição -

referidas no art. 5e e nas Disposições -

Transitórias desta lei e o preço a ser co+

brado pel-o órgão competente, pela expedi -

ção das licenças e do certificado nele pr.g
vj.sto;

111 - o procedi,«eito ad«.inistrativo a ser

adorado na aplicação das penal-idades pr.g
vistas nesta lei;

IV - os padrões de coDdicionarnento e prg
feto, copo tais entendidas as caracterís-

ticas e as condiçoeE#le lançamento ou libb.g
ração de toda e qual-quer matéria ou enEr

gia nas águas, no ar ou no solo, bem COMO

as características e condições de ]oca].i--

zaçao e utilização das fontes de pol-uiçao.

indicação

g) Artigo 18 - é menu''.erado F)ara 17) co-'' a seguinte rg.
daçao:

Art. 17 - :sta ]ei e suas ])isposiç6es -

Tranait(árias entrarão e-- vigor na data de
sua publicação, ficplHdo revogadas todas -

as disposiçoes rel-Relvas à l)reservaçao e

ao contro].e da pol-lição ambbiental, bons -

tentes da ].egisla@ão anterior, ressal-varia

a lei n9 898, de 18/12/75.

h) Fica«. rena«.erados os artigos 12, i3, 14 e 18 para
respectiva--ente, artigos 11, 12, 13 e 17.

i) O artigo único da Disposiç;o lnransit(ária passa a
ser o artit3ao IP co*« a seguinte redaçao:

Art. IQ - As fontes de poluição que forem

enu«lesadas cm regula«lento, existentes a

data da vionencia desta lei, ficam obbriga-

das a re:gistrar--se no (5rgao estadual de -
controle da poluição do meio ente ea

obter licença de funcionamento, no prazo
que lhes for fixado e que nao será infere

&«v.r.
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or ao período
do prometo, fabbricaçãol instalação
e teste do equipar"ente amei-po].uidor.

necessária elebboraçao

j ) Acrescente-se ao Art. 2g às Disposiçoes Transe.
terias com a seguinte redução :

Jq.Ft. 2e - A lei fixará os padroes de
"Qualidade do "'eio -A«lbbiente'', COMO

tais entendidas a intensidade, a co2
centraçao, a quantidade e as caractS.
rústicas de toda e qualquer forma de
matéria ou energia, cuja presença -
nas águast no ar ou no sol-o possa -
ser considerada normal beT« como os
I'PadToes de Emissão", como tais enter
dirias a intensidade,a concentração e
as quantidades máximas de toda e qual.
quer forma de «'ataria ouenei:gia) cujo
]-alçar.enfio ou jjbberaçao nas águasp no
ar ou no solo seja per"'indo.

É o nosso I'arecer.

Conuaresso das Comissões de Constituição e Justiça
e de 1lcono'ria e Planejamento.

e

Plenário Tiradentes, 27 de abbril de 1 976

'a%
ZVANDRO ''ES=HYeA '' '' '''' '

RELI.TOR



$.©

CONGRESSO DAS comiss6ns DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTICÀ E DE ECONOFllA E PLANEJAlqENTO

APROVADO O PARECER DO RELAq'OR, FAVORÁVEL

Ã PROPOSIÇÃO , COlhI EPIIZqDASÍ C0}JTRARl;\ME}JTE

A EI.{ElIDA i{9 1

Sala das 1976

...,#''
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/

fi.iiiü de Seíviçü leEislalivi
SECÇAD l)E CLIP Lt:.t;lbLAI'fVO

p"-''«'9 ;» ''9+A/lc' 'VtPAt
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PARECER N.' ;'.g(/,
DA COMISS. DE FINANÇAS E 0RÇAMENTOr SOBRE

DE 1 975.

De iniciativa do Sr.Chefe do Poder Execu-

tivo, dispõe o presente prometo sobre o controle da poluição do

meio-aiíbiente. Vi.ndo a esta Casa através a Mensagem n9 62 do Sr

Governador, sofreu alterações introduzi.das pela mensagem adi.uva

n9 10-76. daquela autoridade executiva tendo-lhe sido, tanü)ém, a-

presentada emenda de autoria do nobi'e Deputado Jayro Ma].tom.

Em exame pelo Congresso das Comissões de

Cansei.tui.ção e Justiça e Economia e P].anejamento, foi a matéri.a a

provada, bem como se-].hes apresentaram emendas aos artigos 39, 79

89, 10, 14, ].5, 16, 17 e di.sposições transe.dóri.as e de cujos beba

tes a maiori.a de membros desta Comi.suão parti.cipou, tomando Ganhe

cimento pleno do méri.to do assunto em tela.

Sob o prisma que compete a esta Comi.suão

se pronunci.ar, não vemos Óbices à aprovação da propositura, bem

como às emendas apresentadas pelo Congresso das Doutas Cona.ssÕes

que nos antecederam., manifestando-nos contrários à emenda n9 1

Esse, s.m.ú/,l é o parecer

Sala das Co

ReJ:açor
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COMISSÃO D: FIN.âFÜÇAS E ORÇAM\4eí\l Í'..,
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EMENDA N9 .ãi r AO PROJETO DE LEI NQ 293r DE 1975

S.L. y.:.Í3.,J,. r':i':fC'l

Dê-se ao "capuz" do arte.go 4Q a seguinte leda
çao:

"Artigo 49 - O Órgão estadual de controle da
polui.ção do meio ambiente exercera a atividade fiscaliza
dou e repressiva de que trata a presente lei, no tocan-
te aos despejos. em todos os corpos e cursos de agua si-
tuados nos li.cites de seu terra.tÓrio, ainda que os mes-
mos, por questão de domínio, não estejam sob sua jura.sdi.
çao

JUSTIFICATIVA

dn' A presente emenda tem por objetivo adaptar o
PTojeto ao di.sposto no item xxlll da Portaria nQ 13 do Mi.nisté-
ii.o do Interior, que estabelece a classifi.cação das aguas inte-
riores no Território Nacional, publi.cada no Diário Ofici.al da
União de 23 de janeiro de 1976. (Visa, por outro lado, aprimo-
rar a redução de emenda com idêntica fina].idade inserida na Men

sabem Aditivo ao prometo em te].a, encaminhada a esta Casa pelo
Senhor Governador.

/
Sala das Sessões, em



D E S P A C H O

1 - Votação adiada, por falta
de "quorum", do Requerimento de audi.ênci.a da Co

missão de Fi.nanças (fls.38)

11 - Discussão adiada do ProjÊ
to, por ter recebi.do emenda nos termos do i.nciso

11 do art. 180 da Consolidação do Regimento In-
terno.

111 - Publiquem-se, requerimen

to e emenda (fls. 38 e 39)

IV - Proceda-se conforme deter

mina o arte.go 198 da Consola.dação do Regi.mento

Interno.

29.04.1 976

PRESIDENTE
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MEMORANDO
D E S A H 0

Deferido o requeri.mento dosPre
videntes das Comi.ssoes de Constitui.çao e Jus-
ta.ça e Economia e Planejamento, sobre o exame

conjunto da Emenda ao Prometo de Lei nQ 293 ,
de ]. 975.

Junte-se o requerimento

111 - Publi.quem-se, requerimento e

despacho.

05.05.Z 976

LEONEL JÜLIO

PRESIDENTE

nam



ExcelentÍssi.mo Senhor Presa.dente da

AÉsembléia Lega.slati.va do Estado de são Paulo

Os Presidentes das Comi.ssoes de Constitui

ção e Justa.ça e de Economi.a e P].anejamento, consi.gerando

ter si.do exame.nada a matéri.a conta.da no Prometo de Lei n9

293, de ]. 975, de autoria do Poder Executivo, conjuntamen-

te pelas duas Comissões e, tendo em vista os mesmos meti

vos que determi.nadam essa providênci.a, requerem, valendo -

se do disposto no arte.go 69 da Consolidação do Regimento

Interno, sejam as referi.das Comissões convocadas por Vossa

Excelência parar em conjunto, exame.nadem, também,a Emenda

apresentada nos termos do art. 180, i.nci.se 11, exalando o

competente parecer.B

+

Sa].a das Comi.ssÕ

EVANDRO mESQuiTA

Presidente da C.C.J

JIHEI MODA

Presidente da'C.E.P

~J
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PROTOCOLADO
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PARECER NQ , DE ]-976

DO CONGRESSO DA$ COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ECO

NOMIA E PLANEJÀMENTO, SOBRE 0 PROJETO DE LEI N9 293r DE 1975.

O prometo em epígrafe retorna a este Congreg
se de Comissões em virtude de Ihe ter sido apresentada a Emeg

da n9 2, constante de fls.
A referida proposta de a].geração visa dar ng

va relação ao artigo 49 do prometo, apertei.çoando a que foi !F
gerida pelo Poder Executivo, na Mensagem Aditiva.

Não há Óbices contra o seu acolhimento, por
este Congresso de Comi.ssÕes, já que não apresenta vícios de iB
consta.tucionalidade . i.legalidade ou jurisdicidade , nem de mérl

Todavia, considerando que outras emendas fo-
ram apresentadas ao prometo, quer em Plenãri-o, quer pela Mensg

gem Aditiva, quer por este mesmo Congresso de Comissões, somos

de opinião que as mesmas, para se atender a boa técnica legis-
lativa, devem ser agrupadas na forma da seguinte

to

$UBMENDA SUBSTITUTIVA

"ATEI.go ].9 - Fi.ca insti.tuÍdo o g.stema de pre-
venção e controle da poluição do mei-o-ambiente, na forma pre'
vista nesta lei..

Artigo 29 - Considera-se poluição do meio-aD
bi.ente a presenças o lançamento ou a liberação, nas aguas, no
ar ou no solo, de toda e qualquer forma de matéri.a ou energíar
inclusive ruídos, com intensidade, em quantidade, de concentra
ção ou com caractere.sticas em desacordo com as que forem esta-
belecidas em recorrência desta lei, ou que tornem ou possam trr
nar as águas, o ar ou o solo:

l ropriosr nocivos ou ofensivos ã saúde;
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11 - i.nconvenlentes ao uem-estar puo.taco;
111- danosos aos material.s, à fauna e à flo-

IV - prejudiciais ã seguranças ao uso e gozo
da propri.edade e ãs atividades normais da comum.date.

Artigo 39 - Fica proibido o lançamento ou H.
beração de poluentes nas aguas, no ar ou no solo.

Parágrafo único - Considera-se poluente toda
e qualquer forma de matéri.a ou energi.a que, atleta ou inda.re-
tamente, causa poluição do meio-ainbi.ente de que trata o aTEi.-
go anterior

+

Q Artigo 49 - O órgão estadua]. de contro].e da
poluição do meio ambiente exercera a ati-vi-jade fiscalizadora-
e repressiva de que trata a presente ].ei, no tocante aos des-
pejos, em todo ou qualquer corpo ou curso de agua situado nos
limo.tes de seu território, ainda que os mesmos, por questão do
domínio, não estejam sob sua jura.adição.

Parágrafo único - Para cumprimento do dispor.
to neste artigo e nas normas federais pertinentes, quando a
poluição tiver origem fora do território do Estado, ocaso.onag
do consequências que se façam sentir dentro de seus ].irrites,o
órgão estadual representara ao federal competente.

Artigo 59 - A instalação, a construção ou a
ampJ-iaçãor bem como a operação ou funci.onamento das fontes de
poJ-unção, que forem enumeradas no regu]amento desta ]-ei.ficam
sujeitos à previa autorização do Órgão estadual de controle da
poluição do meio-ambiente, mediante licenças de instalação e
de fumei.onamento.

Parágrafo Üni.co - É consi.derada fonte de po-
].unção qualquer atividade si.stema, processo, opera;ão, maquina
ria, equipamento ou dispositivo, móvel ou não, previsto no rg.
gu].acento desta lei, que cause ou possa vir a causar a emis -
são de po].uentes.

Artigo 69 - Os órgãos da Admi.nistração, dirá.
ta ou indireta, do Estado e dos Muni.cípios, deverão exigir a
apresentação das li.cenças de que trata o artigo anterior, an-
tes de aprovarem projetos de ampliação, instalação ou constrB
ção das fontes de poluição que forem enumeradas no regulamen-
to desta ].ei, ou de autorizarem a operação ou o funcionamento
dessas fontes, sob pena de nula-jade de seus atos.

Artigo 79 - Os infratores das disposições üs
ta lei e de sua regulamentação e das demais normas dela deck:l
rentes, sem prejuízo da indenização devida às vítimas da poli.
cão, ficam sujeitos às seguintes penali.danes:
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1- advertência;
11- multa não i.nferior ao valor de 5 (cinco)

UPCs ( Unidade-Padrão de Capa.tal) e não superior ao de 45
(quarenta e cinco) UPCsP por dia em que persistir a inflação;

111- interdição temporária ou definitiva.
$ 19 - Na aplicação das multas diárias, a

que se refere este artigo, serão observados os seguintes li-
mites;

1. de 5 (cinco) UPCs a 13 (treze) UPCs, nos

casos de i.nfraçÕes consideradas ].eves;
2. de 14 (quatorze) UPCs a 45 (quarenta

cinco) UPCs, nos casos de infraçÕes consi.geradas graves.
$ 2Q - A penalidade de interdição, definiu

va ou temporária, implica na cassação das li.cenças de insta-
lação e de funcionamento e será sempre aplicada nos casos de
infraçÕes gravíssimas.

$ 39 - o regu]amento desta ]ei. estabe].ecerã
cri.térios para a classifi.cação das infraçÕes em leves,graves
e gravzsszmas.

e

G

Artigo 89 - Respondera pela inflação quem,
por qualquer modo, a cometer;rconcorrer para sua pratica. -

Artigo 99 - Nos casos de reíncidência a mul
ta sela apli.cada pelo valor correspondente ao dobro da ante-
riormente imposta podendo, porémr a penalidade consista.r na
interdição, temporária ou definitiva, a partir da tercei-ra
reincidêncla.

Parágrafo único - Caracteriza-se a reina
dência quando o infrator cometer nova inflação da mesma nato
reza

Artigo 109 - Da aplicação das penalidades /
previstas nesta lei caberá recurso à autoridade imediatamen-
te superiora no prazo de 20 (vinte) aiaseg S tacos da data do
auto de i-nfraçãor ouvida a autoridade recorrida, que poderá
reconsiderar sua decisão.

Parágrafo único - No caso de imposição de
mu].ta, o recurso somente será processado se garantida a ins-
tância, mediante prévio recolhimento, no órgão arrecadados /
competente, do valor da mu]ta ap].i-cada.

Artigo ll - O produto da arrecadação das
multas decorrentes das infraçÕes previstas nesta lei consta.-
tuirã receita do Departamento de Águas e Energia Elétrica.



Artigo 12 - 0

cada nos termos do artigo 79, não recolhido no prazo que for
fixado, ficara sujeito:

1 - à correção nometãri.a do seu valor,a pal
tír do segundo mês subsequente ao da lavratura do auto de in
fiação e imposição da multa;

[[ - ao acréscimo de ].,58 (um e meio por ceE:

to) por mês ou fraçãor a partir do mês subsequente ao do veE.

cimento do prazo fixado para o recolhimento da multa;
111 - ao acréscimo de 208 (vinte por cento),

quando i.nscrito para cobrança executiva.
$ 19 - À correção monetária mencionada no

inca.se l sela determinada com base nos coefici.entes de atua-
lização adorados pela Secretaria da Fazenda para os débitos/
fiscal.s de qualquer natureza, vigorantes no mês em que ocor-
rer o pagamento do dêbi.to.

$ 29 - Os acréscimos referidos nos incisos-
11 e 111 deste artigo incidirão sobre o valor do débito atum
li.zado monetari.agente, nos termos do incisa l.

Artigo 13 - Fica o Poder Executa.vo autoriza
do a determinar medidas de emergência, para evitar episódios
críticos de poluição ambiental ou impedir sua continua.date ,
em casos de grave e i-minente risco para vidas humanas e para
recursos económicos.

Parágrafo único - Para execução das medi-das
de emergência de que trata este artigo, poderão, durante o
período criei.co, ser reduzidas ou imped:ib.s quaisquer ativida-
des em áreas ati.ngi.das pela ocorrência.

Artigo 14 - Para garantir a execução do sig.
tema de prevenção e controle da polui-ção do mei.o-ambiente laE
vi.sto nesta lei. e sua regulamentação, ficam assegurados aos
agentes credenci.idos do Órgão competente a entrada, a qual -
quer di-a ou hora e a permanência, pelo tempo que se tornar iB:
cessãrio, em estabelecimentos públi.cos ou privados .

Artigo 15 - Constitui.rão, também, objeto do
regulamento desta lei.

1 - a indicação do órgão da Administração ,
direta ou inda.neta, competente para a aplicação desta lei, e
a fixação de suas atei.buiçÕes;

11 - a determi-nação de normas de utilização
e preservação das aguas, do ar e do solo, bem como do an\blep:

te ecológico em geral;
111 - a enumeração das fontes de polui.ção re-

fn'«{Pp'' nnc ar gane do n ço n nn T)lçnnçjnRn 'T-raDSlt8'r'j8 des

débito re apli-
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expedi.çao das licenças e do certificado neles previ.sãos;
IV - o procedimento administrativo a ser ado

tado na aplicação das penalidades previ-stas nesta lei.;
V - os "Padi'Ões de Qualidade do Meio-Àmbi.en

te", como tais entendidas a intensidade, a concentração , a
quantidade e as características de toda e qualquer forma (b
matéria ou energia, cuja presença nas aguas, no ar ou no so-
lo possa ser considerada nolTnal;

VI - os 'lPadFÕes de EmissãOn, como tais en-
tendidas a intensidade, a concentração e as quantidades má-
ximas de toda e qualquer fonna de matéria ou energi.a, cujo /
lançamento, ou liberaçãor nas aguas, no ar, no solo, seja ]lB'
nítido;

b

Vll - os "Padroes de Condicionamento e Pro
feto", como tais entendidas as características e as condiçÕs
de ].ançamento ou li.beraçãor de toda e qualquer matéria ou
energi.a, nas aguas, no ar ou no solo, bem como as caracterís
bicas e condições de localização e utilização das fontes de
poluição.

Artigo 16 - Somente poderão ser concebi.dos/
financiamentos, com recursos ori.undos do Tesouro do Estado ,
sob foz'ma de fundos especiais ou de capital, ou de qualquer/
outra, com taxas e condições favorece.das pelas i.nstJülições/
fi.nanceiras sob controle aclonãrío do Governo do Estado, a
empresasque apresentarem o certificado a que se refere esta
lei., emi.ti.do pelos órgãos estaduais de controle da poluição.

Artigo 17 - "Esta lei. e sua Disposição Traí.
si.teria entrarão em vigor na data da publicação de seu regu-
].acento, l-evogadas as disposições em contrãri.o e ressalvado
a [ei. n9 898, de 18.].2.75

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Artigo único - As fontes de polui.ção que fg
rem enumeradas em regulamento, existentes ã data da vi.gência
desta lei., ficam obrigadas a regi.strar-se no Órgão estadual
de controle da polui.ção do mei.o-ambiente e a obter licença /
de funcionamento, no prazo que lhes for fixado.

Nessas condiçÕesr somos pela rezei.ção da
Emenda n9 2, visto ter si.do a mesma absorvida pela Subemenda
proposta.

e

É o nosso parecer

Sala das Comissões, em

.#'',Í





PARECER nç»U:l;:l DZ i976

DO CONGRESSO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTICA E ECONOMIA E PIÀNEJA)BENTO

(

+ O Congresso das Comissões de Constitui
ção e Justiça e de Economia e Planejamento, face a discordar
da nova vedação oferecida pela emenda de plenário, com número
regi.mental de asse.naturas, rejeitou a referida emenda.

Plenário das comissoes, em

RANCISCO ANTA toniao
Re].atar
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DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre

293, de 1975.

t976

o Prometo

Retorna a este órgão técnico o prg
sente Prometo de lei n9 293, de 1975, que i.Dstitui o si.stema de

prevenção e controle da polui.ção do meio ambiente, em virtude de

].he ter sido apresentada a Emenda n9 2 (fls. 39) , com numero re
gimental de assinaturas

Referida emenda objeti.va alterar o

caput" do arte.go 49 da proposta original.

Sobre a mesma opinou o "Congresso

das comi.ssões de Constitui.çao e Justa.ça e de Economia e Planejg

mento" que,em voto vencido, rejeito.u a ci.tapa emenda de fls.39.

Esta Comissão de Finanças e OrçameB

to, concordando com a opinião do aludi.do Congresso de Comissões ,

maná.festa-se também. pela rejeição da Emenda n9 2, constante de
de f].s. 39

É o nosso perecer

gmi. ssões ,

9

r

BLF/mc
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Senhor Assessor Técnico Dlretor

Esta assessoria i.nforma a Vossa Senhoria quer
em data de 10 do corrente mês, decorreu o prazo de apreciação
do Prometo de Lei n9 293r de 1 975r sem deliberação da Assem-
bléi.a, pelo que deve ser tido como aprovado, nos termos de $
3Q do artigo 24 da Constituição do Estado.

A.T.M.v em ll de maio de .1976

. ,X,.''Íi-r r'.: -' .,'.....--...- :,..---.-
CID ALMEIDA CAMARINliA

Assessor Técnico Legisl-atlvo

/

Senhor Presidente

De acordo com a informação suprar a conslderg

ção de Vossa Excelência.

A.T.M., em ll de maio de ].976

a
'SYLVIO RICCHETTI

Assessor Técnico - Dlretor

D E s p AC n9
P

l

11

111

lv

Aprovado, nos termos do $ 39 do artigo 24
da Constituição do Estado.
Oficie-se.
publique-se o despacho.
Arquive-se

11-5-1976
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LEI N.+ 997, DE 31 DE àIAIO l)E 19'76

Dispõe sobre o controle da poluição do znelo ambiente

O GOV[EBtN'ODOR DO ESTADO DE 8Ã]O PAIILO=

Faço saber que, nm termos das g$ 1.o e 3.o do artigo 24 d& Ooiutitul
ção dc~ Estado (E:!fenda n,o 2), promulga a seguinte lei:

Artigo l.o -- laca in$tituídd o sistema de prevenção e controle d& po«
ll4içãu do meio ambiente: na forma prevista nesta lei.

Artigo 2.a -- Considera-se poluição do meio ambiente & presença, ü
!ançamento ou 8 ]iberação, nas águas,; na ar ou ao solo, de toda e qualquer fornitb
de }natPría ou gia, cair intensidade. em quantidade, de concentração ou com
ca;racterístlcas ern aesacotdo com a.s que forem esta,belecidas em decorrêncía desta
lei, ou que tornem ou passam topam m águas, o ar ou o solo:

1 -- impróprios, nocivos ou oíensix os. à saúde;
11 -- iixconvenientes ao bem-estar público:

lll --danosas nos materiais, à faunae à flora: . . . . ..
IV -- prejudiciais à segurança, ao uso e gozo d& proprieaaae e as nüi-

vídü,des normal da comunidade.
ArtIgO 3.a -- F'íca, proibido o lançamento ou iiberação de poluentes nas

aguas, no ür ou no solo.
Parágrafo ú!)ico -- Considera poluente toda e qua,lquer forma de

matéHa ou energia que, direta ou indireta,infante, causa. poluição do meio aanbien
te de que trata, o artigo anterior.

!h=;.#K}Hã#:Eg$#R.Ê$g@l
domínio, não estejam sob sua jurisdição-Ü

Pa!.ágrafo único -- Para cun1lprimento
órgão estatua;] representa:rá ao federal competente
origem fora do tem.tório do Esta.do, ocasionando
serltir dentro de seus limites

do dispost;o neste .aa'tigp, o
sempre que & poluição tiver
consequências due se fa,çam

m%:%$'M$H!,©B2B$âlÜ#"goontrole''da poluição do meio ambiente
funcionament)o

:: %:W$, ã :m U%ã XXBEIU
emBsão de poluentes.

Artigo 6.o
tn,do e dos M:unicípios
artigo anterior. antes
truüo das fol\tes de
ou de autoHzo.rem au

nulidade de seus at(s.
Artigo ?.o

mento e das deillais
lidades:

- o. :"ír'qlT..:5,J';Eyg':.,=U H. .S.=&;:lnorma,s dela d.ocorrentes, fiam "Éujeitm às seguintes
reguj8

pena-

11 -- multa não inferior ao \ralar de 5 (cinco) 'UPAS (unídndes-Pa
deão de Caí''ital) e não superior an de 45 (quareltt;a e cixlco) upc$, por dia, em
que persistir & inflação;

l -- o,d\.eitência:

l.a -- Na a.plicação .das multas diário.s

go, serão obsen'idos os seguintes limites :
a5l de

111 -- interd=íção temporada ou definiu'ç'a..
a que se refere este arte

consideradas leves:
2

(cinco) Upas Í3 (treze) IJPCs. n« casos de infrações

de 14 (qual;orbe)
de infrações consideradas graves.

Upas a 45 (quarenta e cinco )
Upas, nos casos

li*,:; : âw::T:l
definitivo. ou temporária, ím
funcionamento e será sempre

::=:\ desta lei está,beleoerâ cútérios para a classe

es e gravíssimas. .-- ..

ieàncid&lcia .

.â==.?',= 11='gU:â =:%.g'f:?Rn89=.

niru&nnncaracteHza-se a, reincidência qua.ndo o ínfratorn.naParágrafo únICO -- U&FaCütnizirü inprn.nã.o da mesln8, tlaturezo.

por qualquer modo,

a cometer,



111 -- ao acréscimo de 20% (vinte por cento), quando ínscúto para
oobíança executiva

$ 1.o -- A correção monetária mencionada no incisa l será deter-
minada, com base nos coeficientes de agua.!izaçã.o adorados pela Secreta.ria da
Fazenda para os débitos fiscais de qualquer natureza. vigia'antes no mês em que
ocori'er o pagamento do débito

:"';.i.;. .g,.?= =:.g;.â'ãgüm«a.=HSom:J&.RÜ3»E, Ê.:nügW .ê;''*''
Artigo].3 -- Fiic& o Poder Execu6vo aut)orizado a determina,r medi-

das de êlfioTpê:Iria a fim de e\fitar episódios críticos de })oluição ambiental ou im-
pedir sua continuidade, em cas(s de grave e ünínente risco para vidas h.amadas
ou recursos económicos.

Parar!'afo Único -- Pai'a a, execução das medidas de emergência de
que trata este artigo. poderão. durante o período crítico. ser reciuzidaó ou impede:
dae quaisquer atividades em áreas atingidas pela ocorrência. '

Artigo 14 -- Para garantir a execução do Sistema de Prevenção e
Controle da Po].unção. do Meio Ambiente previsto nesta ]ei. em seu regulamento
e na6 normas dela decon'entes, ficam a.ssegurados aos agentes credenciados 'do
órgão competente a entrada,. a qua:lquer .dia ou hora.. e a 'pennanência,, peito
benlpo que se tornar necessário, em estabelecem.entes públícon ou privados.

Artigo ].5 :-- Cotistituirãq. também, objetn do regula.mento desta. ]ei:
1 -- a !ndicação de órgão da AdiiünÍsíracão, dÍret;a ou indireta. com-

petlent,e para a aplicação desta lei, e a fixação de sua,s atribuições;
11 -- a det:ermãnação de normas de utilização

do ar e do solo. bem como do ambiente ecológico em
preservação

geral;
e da.s

&;;s.:{.:la $Ê& g:lH::W:\::l =;lH8Ülãgu'%::g
IV -- .O pz'ocedimento administrativo a ser adorado aa a,plicação das

penalidades previstas nesta leí; " '''' ;

á.guas,

V -- os "Padrões de Qualidade do Mleio Ambiente", como tais enten-
didos a intensidade. & conoentraçã;o, a quantidade e as caracteüstibas ' de "toda
e ,qualquer forma de matéria ou energia, 'cuja prese1lça.'nas águasl no ar ou no
saio, poça ser considerada normal;

leí;

V{ -- os «Padrões de Emissão», como tais entendido,s a intensidade.
a concentração e as .quantidades máximas de toda e qualquer forma de maté=
ria OB;ene!'gla cujo lançamento, ou liberação, nas águas, nõ a.r óu no solo, seja
permitido;

V11 - os «Padrões de Condicionamento e Prometo». como tais en-
tendidas a.s carcterísticas e as condições de lançamento, (h liberação. de toda
e qualquer matéria ou energia,..Da.s águas, no ar ou no 'solo. bem come a.s üa+
ractlerísticas e con.díções de "localização de utilização das fontes de poluição.

mu=.le,e.$ã;lUU= :Hilh H X
ções financeiras sob. .controle acionário do Governo do Botado, as empresas que
apresenta:rem a cez'tificad0 8 que s© refere efta lei, emitido pelos órgãos estada an
de controle da poluição.

Ax'figo 17 -- Vetado:

l)imposição Transitória,

AFLige' único -- As fontes de poluição que forem enumeradas em re
gulamento, existentes à data da vigência desta lei. ficam obrigadas a regislrar
se no órgão estadual de controle da. poluição do meio a,mbiente e a, obter lí
cei3ça de funcionamento, no prazo que lhes for fixado.

Palácio dos Bandelrantes, 31 de maio de 1976

PAULO EGYDIO MASTINS
lí+ancisco lleni'iqtie Ferrando de Barras, Secretário de Obras

e do Meio Ambiente
coberto Cerqueira Cegar, Secretário dos . Negócios Metropo-

bta,nos

Publicada, na Asessoria Técnico-Legisla,uva. aos 31 de maio de 1976
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo Subo.o

Dispõe Sobre o continue da !)olu ção do meio ambiente

i.ZI N.' S07, DE 3il DE BfAIO DE 1976

.'\
: ' :.-r
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)o .;')0

&êl8ê'-
'i que foram enume,abas

ã.k%$:"túnmm='n;;' &
;-. w díspasitivo móvel ou não

S'matiuWdi?m 'Í ', mó«l o- -@
$ 2.o
Onde se lê:

leia.se= ção definitiva
de iDt.PT'rljpãn
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N'o artigo lO -
Parág!'afc únioo --
(hlde se ]ê:

anterim3neate ümpasb, po@ndo,

«... prévio
leia-se:

préxrb
15 :

recolhimento

<.

No
'v...::
Onde

recolhimento.

se
entendidas cuja pl'esenço »

Ideia-se:

VI
Onde

« entendidas presença..

se lê:
matéHa ou energia

<. . . matéria,
No artigo !6 --
Onde se lê:

Leia,-se :
energia »

<... do
l.eia, -se :

Listado, empresas >

«''. do Esta,do, empresas
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GABINETE DO GOVERNADOR
DO

ESTADO DESAO PAULO São Paulo, j'/ de de 1976

},.-, yl /''lc Recebido na ASSESSORIA TÉCNICA =..) . .=,S/\

às .:=.....horas..;$'..;?... n-; .''''-s

S. Paulo,.: .=\i.:l.....d e........Ç:.!..b:O-.>..ÇI d e l t) ? (;'

püinnc F. CAMA n:'". Ç:=..\--.oIÇa:---.
......l--..ç.ci.ç: Éd:(: .. . 'í "'

NE.ll):E. F. CAMA. ERGO c/
Auxiliar I'écnlca da MesaSezlhor IF3'evidente

IPei}.ho a hozua de levar ao conhecimento

dessa nobbre Assembbléia,IE)or intermedio de Vossa IE:xcelencia,
para os fi.ns de direi-to, que, usando da faculdade que me
confere o artigo 26, combinado cola o al'figo 34,inca.se lll,
ambbos da Consta.h.ição do Estado (]lhenda n9 2), resolvo ve-

tar, parcia]nente, o ]EPojeto de ]-ei nP 293) de 1975) consl
gerado aprovado nos termos do $ 3Q do artigo 24 da mesma

Consta- mação .

Dispõe a propositura sobre o controle
da poluição do meio ambbiente, i.ncidindo o veto sobbre o ar-
tigo 17, que corresponde, em consequênci.a da Mensagem adi--

fita A-nP ].O, de 3]- de março deste ano, ao al'ti.go ].8 do
prometo ori.gi-na], re]ativo a vigência da ].ei.

[E)il.bbora inca.uÍdo esse artigo no prometo
de minha iniciativa, por se haver, então, entendido conve-
m.ente reunir--se nula sÓ sistema toda a matéria relativa à

poluição ambbiental, verifica-se, agoral que, dada a ampla--

l;ude e a generalidade da prevista revogação, poderá,sempre9

ocorrer a even'dualidade de se revogar'em, inclusivep dispo--
lições que discip[-i.nam sibuaç6es particu].ares, não di.Teta
e necessari.agente abbrangidas pelo referido sistemas conquaB

to possam) com e].e, guardar, dit-qoao indireto, alguma Tela

PROTOCOLADO

BT$ -. / ' é «d
Asl \

\
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GABINETE DO GOVERNADOR
Da

ESTADO DE SÃO PAULO

Será, por conseguinte, preferível que,
com a eliminação do artigolse afaste essa hipótese,assegu-
rando a corneta execução da lei, cuja vigencia passara a
reger-se pela regra da Lei. de introdução ao Código Civi]..

De resto, a lei n;o e' auto-aplicável,
dependendo, como dependem sua execuçaof da expedição de nc::

mas regulalaentares. Somente depois dessas normasp conFIe -

dentadas por outrasl de intureza especia]p será posszve].

discipliinr si.tuaç8es especlficasp fazendo as necessárias
distinções. Só então contará o Poder Executa.vo com os
instrumentos que Ihe proporcionar;o todos os meios para a
apJ-icaçao da lei. As normas regulamentares já se ac hamp

alias, em fase de elaboração bastante adiantada, com as caB

telas aconselháveis, no caso, devendo ultimar tro do
prazo determi.nado peia ]ei civi], quanto à vigência da ].ei.

Justificado, nesses termos, o veto que
oponho ao artigo 17 do Prometo de lei ne 293, de 1975,pre-

valeço--me do ensejo para reiterar a Vossa Excelencia osprg
testos de mi.nha alta consideração.

Paulo Egydio Mastins
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Exce].;Doía o Senhor Deputado Leonel JÚliop Presidente
da Assembleia Legislativa do Estado+

n./Z ©

./.:,-Ó '}
20.000. Vl1-74
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O'A COMISS. AO DE COKST]Tti]ÇÃO E JIJST]ÇAp dobre o Prometo de ].e5. zlg

293, de 1975P vetado pai'cialmente.

n.o.$1.32181.Z.}s

1. 0 Exmo. Sr. Governador do E8t8do9 atra-

vés da enaagerü A, no 62, de ].975, encaminhou a esta Aston

bléia Le8ialativa o Prometo de Lei nQ 293., de 1975, di.apondo

sobre o controle da poluição do meio-amb5.ente.

2. Hos termos do $ 3e do artigo 24 da Cona

tituição do latada (emenda n. 2, do 30 de outubro de 1969) 8

propositura foi considerada apz'ovada, por deQu!'ao de p!'azo.

3. Entendeu Q Chefe do P.odo!' Exocuti.vo que

deveria vetar o art.]go 17 do Prometo, sob 8 a].egação da que

a entrada em vigor, na data da public8çaos poderia acarretar

revogação do"disposiçoes que discip].iriam aituaçoes particula-

res, nao di.Teta e necessàriamente abrange.daa pelo refez'ido ai.á

tema", nao i.ndicando, no entanto, que tal di.apoaitivo do Pro

feto fosse vi.olador da Constituição ou contrário ao interesse

público.
E o relatório..

4. O veto, data venta, rabi'ece rezei.todo,

poi.89 comente podem'ia ocorrer & recusa de 8anç80 quando Q pra-

to, aubmeti.do à apreciação do Executivo, fosse inconati.tua.o
na[, ou contrário ao intereaae púb].ico, no termos dB mencio-

nada Constitui.ção (apta-go 26), o que, cano visto Boina, não

foi alegado. Ademai-a, a vigencia d& lei., de acordo con a regra
geral do cÓdIgo civil, como pretendido através do vetou s.mpo;=l

faria. na revogação de. toda regi.s].ação que ].he foaae. conürán



ãíl.; ''; "..=2fl. 2

ria.P por fol'ça do venci-onado Cedi.go.

5. . Lembl'e-ae.l finnlmen:te, que o Sezihor Gavex'

nadar , em EÊ=Ea.ggB aditivo à original, poli.citou que 8 aprecia-
ção do Prometo frase feita em quarenta dias (constituiçãop arti-

go 24, $ 1Q), por entendem' que 8 medida proposta ez'a urgente.

Dessa forma, nao ae justa.fecal poi.BP aa

pretenda, ago!'a, o retardamento da vigencia, o que él tota].men--

te, contraditório con aque].e pedido.

Pelo exposto, sonda pela rejoiçio do veto

e acolhi.mento do I'J'oj eto.

E o nosso parecer, se m. j.P que aubmeten

mos à apreciação dos nossos doutro pares.

sa].a das Comi-ss8es, em .ç/ê/'lG

Relator
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de voú4a''ÊiieZiKê,ia havia .íidã'"üeethZdP-pe.t eó.ta A.õ.6eHb.ti.ía l.g

g.i4ZaZZva, tn ótóóão de 5 do cexxtKfc, o veto paxclaZ ao Pxp.Íg.

{o dc Z.cl a. 295. dc 1 975.eoit Zdexado apA.ovado K04 .tc4n 4 do
ç 3g do ax.tégo !4 da coRA.t,ílülção do Eú.fado (EneKda H. !). eol
áo.eme Meia.bagen A-n. 47/76. de 3f de Rale pxozZno pa.õ4ado.
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17 da .ttéeiZdo pAO/eZo de ZeZ. que deu et.Zgea i Lt.{ n.997, de
S1/5/J 97ó. xe.ta,tive ã 4K4.t.íltulçio. d0 4.Z.4fena de pxeveKção e
eoKlxoZe da poZtilçio do RéZõ-anb.íe!.tç.

Valho:ne do en.ie.fo taxa xtitovaA a yoi.
óa ExceZêaeJ.a 04 pxelcÀZoi .dc"ncu elevado apreço.

Desatada LeoKtZ JiZ.[a
Pxc4.ídtn.tt

l\.

'.''~\ \
"\.Ü\ \ \

b

l

C)q3hAI'llA f"i f-,f"'.9 f""i/"'! Z \ fB1 8''x-» .

EG«yb M.ÇTINS .
:c São

hl=.OVIUQRA

A Sua Exet.tire.Ca o StKho.t DoaloA.

D.CgrtZó4Zno Oovexptadox do Eõ.fado

SR/.íP



'''-#'h;#'

-. ::::::t : . BM
B'l .t -: ':- .D:g

?; ) t 3'Ü U:te."ü;:.), St': P .e'LU=q Ot,Z

. e 'ã c ds- Sinapse ,

f
f f. , ;-b

JA-eT\:t : F .:}

!

/.
.-' -x :'

- \J L.
Â 0b b t 3* .:} t' <)

{'7 AGO 1976

-sw

4

c3.ç $ $ Â$ias oÇ}

sJ L:..': = dç-i: .{./,,' D).à.J' j'-o('"'aT=T':=Ts3J: oiJ.xé. j quD'i':""=3:7'i;31i311 j)&i.c\} sk)

:;); '-r)i.).f~Dí= Q\SV a .t.:lj.n.\,''-ãoS ) : :9'l nn&&.9à i€1.rJ .nvJ '-'.:lÊ..xf:

: &ç.l\ o:.nvoAqn o'rB#.-;., &llo).eTÇ T sb .EÇ'3 .r{ l.si- 'l:l,. ol

!!i91':1:;) 0\)í.:.à 0':': ;3;)5.Ht\'ht.r\.5'.; bt' b! or:i13.,\r, ol '::' l?

;:lé.:F,t.i .;;i~yoy.':; ü.bLn 9\. 1 1 ç-' ..x.T'.Tt .N }- 'iLX,d.r:Sl:. i)iT:j'i)Õ

:=1".'s.'*~}.s Q Sr.'l Z. i=,3.k)1 ]3. b& 3 f]8 ai?.g\: C

.'!'ç*.tx j.:.J r.5f.;.}.j'.o us\\ snp .3..91 sb Q'Ls'LoÃr\ r..:;l )r :.:'. tl:.: \t
çs. ' 91- l.:t.$:)&X a}. .oE#3.u'.3.!.z.K3 i. ov3.)nb.s.:. .e;\C i\l:\T:

s:.!is3.dntn o3.$ítl ol: ür)ÇIJJS.oe n'.; .s''.c.f- ;. tl:}

f.:)\JOI.DB L-RJ)r'. OL5àj'lb ob) 9n-a!\ãn\J

açgA4i) abnvs3s x-Qi?' sY} êoà.1..9'\oAt.i &l) bÀS &!ssx.: .nb

Ú' .' -+ '', : :

c'..:.l

a.>.Siit fio J.! ob ct$t

$) nsb3.ê.$$q

ARQUIVADO S08 0 1\lÜMERO
i'.o3.uoç; y.oílns2 ü üisr::.'bsi.x3 A

Otü t.b] a\'- KOtibR.R9V00 ü'l'3.?-Z-.}! i:3.{i

ARQUIVO,EM
'L \ 3 :.


